EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS







CLAUDIO CUNHA, brasileiro, solteiro, nascido aos 12 de Abril de 1970, profissão Jardineiro, residente e domiciliado na Rua Santa Clara, nº 45 – Jardim Elisa – CEP 12225-666 – São Paulo/SP, vem a presença de Vossa Excelência com fundamento no artigo 840, parágrafo 1º da CLT, propor pelo procedimento Sumaríssimo a presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face de FLORICULTURA JASMIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.002.003/0001-00, com endereço à Rua São Francisco, 123 – CEP 0733420 – Ponte Grande – Guarulhos – São Paulo, expondo e requerendo o que se segue:

1) O Reclamante foi admitido aos serviços da reclamada em 14/06/01 mediante salário mensal de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

2) O Reclamante exercia a função de jardineiro e trabalha em regular jornada de trabalho.

3) O Reclamante foi imotivadamente despedido em 30.10.01, ocasião em que percebia salário mensal de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 

4) O Reclamante cumpriu o aviso prévio de trinta dias com a redução legal da jornada e recebeu as verbas rescisória corretamente, porém o pagamento foi efetuado em 12.12.01 conforme TRCT.

5) Assim, tendo em vista o atraso no pagamento das verbas rescisórias sujeita-se a perda do pagamento de multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.

Isto posto pleiteia:

a) Pagamento de Indenização correspondente a multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais).
Requer a notificação da reclamada para que, querendo, apresente Contestação sob pena de Revelia, devendo ao final ser reclamatória julgada procedente com a consequente condenação da Reclamada no pagamento do principal, acrescido de juros e correção monetária.

Protesta e requer provar o alegado por todas as provas admitidas em direito, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da reclamada, sob pena de confesso, exibição e juntada de novos documentos, testemunhas, perícias e outras mais que se fizerem necessárias.

Dando-se a presetne ação o valor de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais).





P. Deferimento






Guarulhos, 22 de maio de 2002.






Marcelo Leandro Prudencio
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